
 

 

 

 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

  

PROJETO DE LEI Nº 0161/2021  
Em, 05 de maio de 2021 

 
DISPÕE SOBRE VAGA EM CRECHE PARA 
CRIANÇA FILHO(A) DE MULHER VÍTIMA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, DE NATUREZA 
FÍSICA, SEXUAL, MORAL, PSICOLÓGICA OU 
PATRIMONIAL, NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art.1°- Fica garantida prioridade de vaga em creche para crianças, em idade 

compatível, filho(a) de mulher vítima de violência doméstica, de natureza física, sexual, 
moral, psicológica ou patrimonial.  

 
Art. 2°- O critério para matrícula da criança será mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 
§1°- Cópia do boletim de ocorrência, expedido pela Delegacia de Atendimento da 

Mulher; 
 
§ 2°- Cópia do exame de corpo de delito ou cópia do prontuário de atendimento de 

um hospital ou Posto de Saúde (que tenha ou não serviço especializado para mulheres 
vítimas de violência).  

 
Art. 3°- Será concedida a garantida a transferência de uma creche para outra, no 

âmbito da rede municipal, conforme a necessidade de mudança de endereço da mãe e da 
criança.  

 
Art. 4°- Está Lei entra em vigor na data da sua publicação.      

 
 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2021. 
 
 

DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO  
 

Vereador(a) - Autor(a) 
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JUSTIFICATIVA: 

 
Esta proposição dispõe sobre garantir a prioridade de vaga em creche para criança, 

em idade compatível, filho(a) de mulher vítima de violência doméstica, de natureza 
física, moral e ou sexual, no Município de Cabo Frio. A violência doméstica é todo tipo 
de violência que é praticada entre membros que habitam um ambiente familiar comum. 
Pode acontecer entre pessoas com laços de sangue (como pais e filhos), ou unidas de 
forma civil (como marido e esposa ou genro e sogra). Também é considerada violência 
doméstica o abuso sexual de uma criança e maus tratos em relação a idosos. Toda 
violência doméstica é repudiável, mas os casos mais sensíveis são os relacionados à 
violência doméstica infantil, porque as crianças são mais vulneráveis e não tem meios 
de defesa. 

Mesmo quando a violência doméstica não é dirigida diretamente à criança, esse 
tipo de exposição produz traumas psicológico.      
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